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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº268, 24 DE MARÇO DE 2021.
AUTORIA: MESA DIRETORA

Aprova estado de calamidade pública nos municípios que especifi ca: 
Areial/PB, Pedras de Fogo/PB, Tacima/PB, Santa Inês/PB e Santa 
Terezinha/PB.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARA-
ÍBA; Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, Presidente, 
nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado como art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º Ficamreconhecidas, exclusivamente, para os fi ns do art. 65 da Lei Comple-

mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos termos dasdecisõesproferidas pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, em sede de Medida Cautelar, nos autos da ADI 6357e daADI 6625, a ocorrência do estadode 
calamidade pública dosmunicípiosde Areial/PB,Pedras de Fogo/PB, Tacima/PB, Santa Inês/PBe Santa 
Terezinha/PB.

Art. 2º Os efeitos do reconhecimento da ocorrência do estado de calamidade pública 
de que trata este Decreto Legislativo perdurarão durante o período de tempo estabelecido no decreto 
municipal encaminhadoà Assembleia Legislativa, ou até o dia 31 de dezembro de 2021 ou quando ocor-
rero término do período de emergência internacional de saúde, reconhecido pela Organização Mundial 
de Saúde, convalidando-se os efeitos de todos os atos relacionados ao objeto dos Decretos praticados 
desde01 de janeiro de 2021.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 24 de março de 2021.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 11.849 DE 24 DE MARÇO DE 2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a autorização do credenciamento de empresas para 
viabilizar o recebimento de tributos e demais receitas estaduais por 
meio de cartão de crédito ou débito, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º  Fica autorizado o credenciamento de empresas para viabilizar o recebimento 

de tributos e demais receitas estaduais do Estado da Paraíba por meio de cartão de crédito ou débito.
Parágrafo único. O credenciamento de que trata o “caput” deste artigo será discipli-

nado em ato do Poder Executivo.
Art. 2º  O art. 1º da Lei nº 11.131, de 30 de maio de 2018, passa a vigorar com:
I - nova redação dada ao “caput”:
“Art. 1º Fica estabelecido no Estado da Paraíba o Sistema de Credenciamento dos 

Agentes Arrecadadores para prestar serviços de arrecadação de receitas estaduais.”;
II - os §§ 6º a 9º revogados.
Art. 3º  Acrescida da alínea “c” ao inciso I do § 1º do art. 4º da Lei nº 6.000, de 23 de 

dezembro de 1994, com a respectiva redação:
“c - requerer à Companhia de Desenvolvimento do Estado da Paraíba - CINEP - bene-

fício fi scal até 12 (doze) meses após seu desenquadramento do Regime Especial Unifi cado de Arrecada-
ção de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 24 de 

março de 2021; 133º  da Proclamação da República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 295 DE  24  DE MARÇO DE 2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a instituição e antecipação de feriados, no âmbito 
do Estado da Paraíba, em caráter excepcional, com a fi nalidade 
de conter a propagação da pandemia de COVID-19, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe 
confere o § 3º do art. 63 da Constituição do Estado da Paraíba, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de Lei:

Art. 1º Fica instituído, excepcionalmente e em função da pandemia da COVID-19, o 
dia 29 de março de 2021 como feriado, no âmbito do Estado da Paraíba.

Art. 2º Ficam antecipados, exclusivamente no ano de 2021, como medida excepcio-
nal de contenção à acelerada disseminação da pandemia da COVID-19, os seguintes feriados:

I – 21 de abril para 30 de março;
II – 03 de junho para 31 de março;
III – 05 de agosto para 01 de abril.
Art. 3º O disposto nos artigos 1º e 2º desta medida provisória não se aplica às uni-

dades de saúde, segurança pública, administração penitenciária, socioeducativa, assistência social e 
serviço funerário, além de outras atividades defi nidas como essenciais ou com funcionamento permitido 
por meio de decreto estadual.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo estadual, e aos municipais, de forma suplementar, 
estabelecer as regras e proibições de funcionamento no período dos feriados previstos nos artigos 1º e 
2º desta medida provisória.

Parágrafo único.  Havendo confl ito ou divergências entre normas estaduais e muni-
cipais prevalecerá aquela em que haja a imposição de medidas mais restritivas.

Art. 5º Esta medida provisória entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA, em João Pessoa,  24   

de março  de  2021; 133º da Proclamação da República.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  296  DE 24 DE MARÇO  DE 2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a isenção do ICMS em relação às operações realiza-
das por microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional e sobre remissão e anistia de créditos tributários, 
constituídos ou não, na forma especifi cada nos Convênios ICMS 
64/20 e 13/21, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe 
confere o § 3º do art. 63 da Constituição do Estado da Paraíba, e tendo em vista os Convênios ICMS 
64/20 e 13/21, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. 1º  Ficam isentas do ICMS as operações realizadas por microempresas e empre-
sas de pequeno porte optantes pelo Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, relativas   
aos   períodos    de    apuração dos meses de março, abril   e   maio de 2021, que    desempenhem    
atividades econômicas   enquadradas    nos CNAE´s 5611-2/01, 5611-2/03, 5611-2/04, 5611-2/05 e 
5620-1/02.

Parágrafo único. O benefício previsto no “caput” deste artigo não  se   aplica  ao  
Microempreendedor Individual - MEI - enquadrado no  Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI.

Art. 2º Fica este Estado autorizado a remitir e anistiar os créditos tributários de ICMS, 
constituídos ou não, relativos às operações e prestações realizadas com o equipamento respiratório 
Elmo, suas partes e peças, utilizado no âmbito das medidas de enfrentamento à pandemia causada pelo 
novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), nos termos do Convênio ICMS 13/21, de 26 de fevereiro 
de 2021, cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de 1º de janeiro de 2021 até a data de publi-
cação desta Medida Provisória (Convênio ICMS 13/21).

Art. 3º  Fica este Estado autorizado a não exigir o Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e  sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação – ICMS – devido pelo descumprimento de compromissos assumidos por 


